
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO 

COMPARTILHADO DE FORMA CONTÍNUA, DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE 

ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO OU MICRO 

PROCESSADO COM CHIP E SISTEMA QUE UTILIZE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO VIA 

WEB, ATRAVÉS DE REDE CREDENCIADA DE POSTOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 

DA FROTA DE VEÍCULOS, MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BARRINHA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

Item Descrição Unidade 

Medida 

Estimativa 

Anual 

Preço Médio 

da ANP 

(Estado de 

São Paulo) 

Total 12 Meses 

 

R$ 

01 Diesel S10 Litro 200.000 6,34 1.268.000,00 

02 Diesel Comum Litro 100.000 6,20 620.000,00 

03 Gasolina Comum Litro 100.000 6,15 615.000,00 

04 Etanol Litro 100.000 4,12 412.000,00 

      

     2.915.000,00 

 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação é caracterizados como comum, sobretudo porque o seu respectivo 

padrão de desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido no edital de licitação. Em síntese, trata-se 

de serviço/produto que pode ser encontrado no mercado de forma rotineira, e não possui característica superior 

à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam. 

1.3. Considerando que os serviços objeto da licitação possuem natureza contínua, o prazo de vigência do 

contrato será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

Valor total para 12 (doze) meses (sem a taxa de administração) 2.915.000,00 

Taxa de Administração (média de mercado apurada) 0,51% 

Valor Global com Taxa de Administração 2.929.866,50 



 

 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência do pacto. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O presente estudo tem como objetivo analisar a necessidade, a viabilidade e a melhor solução para o 

atendimento das necessidades institucionais de abastecimento de veículos da frota municipal. 

A contratação visa dar continuidade ao fornecimento de combustíveis para a frota de veículos do 

município, utilizados no desempenho de suas atividades e cumprimento de sua missão institucional. 

A aquisição se faz necessária para o abastecimento da frota de veículos, de modo a atender os 

deslocamentos necessários, seja do corpo de Fiscais para os serviços indispensáveis da pasta, seja na 

área administrativa, bem como todas as demais áreas do órgão público. Ressaltamos que é 

imprescindível a contratação do objeto para o desempenho, execução, manutenção e gestão do gasto 

de combustível, com acompanhamento através de emissão de relatórios. 

O fornecimento dos combustíveis em questão tende a viabilizar as atividades da municipalidade, bem 

como subsidiar os deslocamentos urbanos e rodoviários quando necessário, alcançando dessa forma 

o interesse público de oferecer um serviço de qualidade de forma acolhedora, segura e humanizada. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A solução proposta para a contratação de empresa especializada na intermediação, administração e 

gerenciamento do fornecimento de combustível por meio de cartão magnético ou micro processado, 

visa atender as necessidades de diversas secretarias do município de Barrinha, para a aquisição de 

combustíveis (gasolina, etanol e diesel) em rede de estabelecimentos credenciados pela contratada. 

Esta solução emerge como a mais adequada existente no mercado, fundamentada nos princípios e 

jurisprudências estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, que rege as licitações e contratações públicas. 



 

 

A escolha da solução foi pautada no princípio da economicidade, eficiência, e no desenvolvimento 

nacional sustentável, assegurando que os recursos públicos sejam aplicados de forma a maximizar 

os benefícios para a Administração Pública e, consequentemente, para a população de Barrinha. Foi 

realizada uma ampla avaliação de mercado identificando que o sistema de fornecimento de 

combustível via cartão magnético ou micro processado é a melhor prática para uma gestão eficiente 

e transparente do abastecimento de veículos. 

Esta modalidade de contratação permite um controle mais rigoroso dos gastos com combustíveis, 

evitando desperdícios e fraudes, e oferecendo dados precisos para a gestão eficiente da frota, 

alinhando-se assim ao princípio da eficiência. Além disso, a flexibilidade e a expansão do número 

de postos credenciados garantem a acessibilidade e praticidade para os veículos das diferentes 

secretarias do município, privilegiando os princípios da eficácia e economicidade, o que assegura a 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

A solução escolhida também está de acordo com as tendências tecnológicas atuais, oferecendo uma 

plataforma robusta para a administração dos gastos e monitoramento em tempo real do consumo de 

combustível, incentivando a inovação e a adesão de práticas modernas de gestão dos recursos 

públicos. 

O objeto deste ETP representa, portanto, a solução mais adequada disponível no mercado, fundamentado em 

estudo técnico preliminar detalhado, que caracteriza e justifica o interesse público envolvido e representa a 

melhor resposta às necessidades da Administração Pública do município de Barrinha, em conformidade com 

a Lei nº 14.133/2021. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Contratada deverá adotar todas as práticas necessárias ao desenvolvimento do serviço e estar em dia 

com todas as obrigações legais relacionadas ao comércio do objeto.  

4.2. Haverá necessidade de matriz de alocação de riscos no contrato?   

☒ Não  

4.3 A seleção será restrita a produtos pré-qualificados? 



 

 

☒ Não  

4.4 O objeto é um produto com julgamento pelo ciclo de vida? 

☒ Não  

4.5 O objeto possui critérios de inovação e/ou desenvolvimento nacional sustentável? 

☒ Não    

Garantia da Contratação  

4.6 Não haverá exigência de garantia de contratação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de execução 

 

5.1. Os serviços serão executados pelo período de 12 (doze) meses (podendo ser prorrogado na forma do 

artigo 107 da Lei Federal 14.133/2021), e iniciados imediatamente após a homologação e consequente 

assinatura do contrato administrativo, conforme segue: 

5.1.1. O Sistema Tecnológico a ser fornecido e implantado deverá constituir-se em um aplicativo de gestão 

de abastecimento de combustíveis e demais serviços integrados a um sistema de pagamento por cartão 

magnético ou micro processado com chip, que emita relatórios gerenciais e permita a definição de 

parâmetros de controle do abastecimento e consumo de toda a frota, por veículo e perfil do usuário. 

5.2. DO LOCAL DE FORNECIMENTO DOS COMBUSTÍVEIS  

5.2.1 – A empresa CONTRATADA deverá credenciar no mínimo 03 (três) postos de combustível no 

Município de Barrinha.  

5.2.2 – Considerando que as ambulâncias e demais veículos constantemente se deslocam para inúmeras 

localidades, onde se concentram os principais hospitais, centros administrativos, e outros, a Detentora do 

Contrato deverá demonstrar que possui uma rede de no mínimo 20 (vinte) postos na capital, 10 (dez) em 

Ribeirão Preto, 03 (três) em Sertãozinho, 02 (dois) em Jaboticabal e ao menos 01 (um) posto nos 

municípios com mais de 100 mil habitantes no Estado de São Paulo, todos operacionalizando nestes 

municípios. 

5.2.2.1 – Por operacionalizando entende-se que os estabelecimentos estão aptos a efetuarem transações 

por intermédio de cartões magnéticos ou microprocessado com chip. A empresa que não fizer tal 



 

 

demonstração estará descumprindo com o Edital e terá seu registro rescindido com a aplicação de 

penalidade.   

5.3. REDE DE POSTOS CREDENCIADOS  

5.3.1. Os estabelecimentos credenciados deverão prestar os serviços de abastecimento no mínimo de 

segunda-feira a sábado das 07:00 às 20:00 horas, devendo haver ao menos, 02 (dois) estabelecimentos 

com atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana, na área circunscrita no 

item 5.2 e seus subitens.   

5.3.2. O credenciamento de novos estabelecimentos para abastecimento, conforme a necessidade da 

CONTRATANTE deverá ser oferecido pela detentora do Contrato no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

contados da data da solicitação.   

5.3.3. As eventuais alterações ou mudanças dos estabelecimentos credenciados devem ser comunicadas 

imediatamente ao CONTRATANTE, via “site” ou no sistema instalado pela empresa.  

5.3.4. Os estabelecimentos credenciados para a unidade que possuam veículos das categorias caminhões, 

ônibus e micro-ônibus, máquinas e tratores, deverão contar em suas instalações com área suficiente para 

movimentação e manobras necessárias ao abastecimento ou unidade móvel de abastecimento.  

5.3.5. Cada condutor deverá ter sua identificação validada através de senha durante a execução de 

qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela detentora do Contrato, sendo de 

responsabilidade da mesma solução técnica que identifique o condutor do veículo no ato do abastecimento 

e coíba, com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas.   

5.3.6. A Licitante Detentora do Contrato é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos 

credenciados, decorrentes do combustível e demais serviços efetivamente realizados, ficando claro que a 

CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento. 

5.3.7. A Contratada deverá possuir postos, preferencialmente, bandeirados, em não havendo postos nesta 

condição no município do abastecimento deverá ser encaminhada justificativa.  

 

5.4. SISTEMA DE ABASTECIMENTO  

5.4.1. A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA, o cadastro completo e atualizado dos veículos, 

condutores e identificação das respectivas áreas que os mesmos estão alocados contendo os seguintes 

dados:  

• Tipo da frota (própria, locada ou convênio);  



 

 

• Prefixo;  

• Placa;  

• Marca;  

• Modelo;  

• Chassi; 

• Tipo de Combustível e/ou Serviço;  

• Ano de fabricação do veículo;  

• Lotação (Unidade e Código do Centro de Custo se houver);  

• Capacidade do tanque; 

• Nome, registro funcional e Unidade dos condutores, e;  

5.4.2. O “sistema tecnológico integrado” viabilizará o pagamento do abastecimento de combustíveis, bem 

como dos demais serviços utilizados. 

5.4.3. Cada veículo terá uma etiqueta ou TAG RFID (ou similar) (Identificador por Rádio Frequência) e 

um único cartão magnético ou microprocessado;   

5.4.4. Cada condutor deverá ter sua identificação própria, validada por meio de senha pessoal durante a 

execução de qualquer operação, sendo de responsabilidade da mesma a solução que iniba ou identifique 

com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas, bem como identifique as transações 

realizadas em desacordo com os parâmetros estabelecidos.  

5.4.5. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha de forma online e 

instantânea. 

5.4.6. O sistema deverá permitir para cada veículo um limite de crédito, determinado pela Contratante o 

qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do mesmo. Os abastecimentos e uso de 

serviços realizados sem a devida cobertura de crédito será de total responsabilidade da DETENTORA DO 

CONTRATO.  

5.4.7. O sistema deverá permitir, ainda, para cada veículo um limite de preço unitário máximo por 

combustível, determinado pela CONTRATANTE, o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa 

autorização do Gestor do Contrato.  

5.4.8. A rede de estabelecimentos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações com cartões 

dos usuários do sistema ou equipamento coletor de dados RFID. 



 

 

5.4.9. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, 

independentemente da solicitação do condutor:  

• Identificação do posto (nome e endereço);  

• Identificação do veículo (placa e prefixo);  

• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  

• Tipo de combustível e/ou serviço utilizado;  

• A data e hora da transação;  

• Quantidade de litros;  

• Valor da operação; e  

• Identificação do Condutor (nome e registro).  

5.4.10.  O sistema deve permitir que os abastecimentos e uso de serviços realizados nos casos de viagem 

para outros Estados ou mesmo cidades que não possuam postos credenciados, seja previamente 

estabelecida solução a ser definida e apresentada pela DETENTORA DO CONTRATO.  

5.4.11. O software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos, e os Cartões com Chip, da 

CONTRATADA, compreendem, no mínimo:  

a) Registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para consulta via WEB, no momento 

que efetuar a operação;  

b) Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das despesas, 

condutores, consumo e quilometragem específicos por veículo, além dos possíveis desvios em relação aos 

parâmetros adotados;  

c) Parametrização dos cartões (chip) com os dados necessários para identificação das características dos 

veículos e equipamentos automotivos, contendo no mínimo as seguintes restrições: 

• Para a frota: preço unitário limite por litro, quantidade mensal de litros;  

• Por veículo: tipo de combustível, limite de crédito em R$ por transação e em R$/mês;  

• Para o fornecedor: exclusão do cadastro de credenciamento dos fornecedores de combustíveis 

penalizados com suspensão do cadastro de ICMS junto a Fazenda Estadual ou na Agência Nacional do 

Petróleo. A consulta dos fornecedores penalizados pode ser feita através do endereço eletrônico: 

http//www.fazenda.sp.gov.br, e http//www.anp.gov.br;  

• Para o condutor: impedir transações sem senha e possibilitar a identificação de ocorrências por tentativas 

frustradas.  



 

 

d) O cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio de cartão;  

e) Identificação do usuário no momento do abastecimento através de senha pessoal;  

f) Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução tecnológica 

utilizada pela LICITANTE DETENTORA DO CONTRATO, os quais deverão ser disponibilizados se 

necessário, para cada base operacional sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;  

g) A exportação de dados, para o Software de Gestão de Frota da CONTRATANTE, permitindo a leitura 

de arquivos TXT ou XML e ainda a possibilidade de layout e formatação de campos, conforme 

necessidade da Contratante, contendo as seguintes informações:  

• Nome, endereço e CNPJ completo do posto e/ou estabelecimento credenciado;  

• Data do abastecimento/serviço;  

• Quilometragem no momento do abastecimento;  

• Tipo de combustível/serviço;  

• Valor total do abastecimento;  

• Valor unitário do abastecimento por litro;  

• Quantidade de litros;  

• Identificação do veículo;  

• Natureza de outros serviços utilizados;  

• Valor unitário do serviço utilizado, e;  

• Valor total do serviço utilizado.   

h) O fornecimento para a LICITANTE DETENTORA DO CONTRATO do cadastro dos postos e 

fornecedores de combustíveis, para a migração dos dados ao sistema da CONTRATANTE, com as 

seguintes informações:  

• Nome Fantasia;  

• Razão Social;  

• CNPJ;  

• Inscrição Estadual;  

• Endereço;  

• Bairro;  

• Cidade; 

• Telefone;  



 

 

• Fax;  

• Contato, e;  

• CEP.  

i) Garantia da segurança e integridade de todas as informações obtidas por ocasião dos abastecimentos 

realizados na rede credenciada.  

5.5. RELATÓRIOS  

5.5.1. A Licitante Detentora do Contrato deverá disponibilizar acesso ao Software de Gestão de 

Abastecimento compatível ao definido pela CONTRATANTE.  

5.5.2. A CONTRATANTE deverá estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) do acesso 

do Software de Gestão de Abastecimento a cada unidade, podendo um ou mais usuários ter acesso 

completo ou parcial a toda frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades;  

5.5.3. Os relatórios disponibilizados pela Licitante Detentora do Contrato deverão conter, no mínimo, as 

seguintes informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços:  

a) Relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de fabricação e 

unidade administrativa, base da unidade administrativa e centro de custos, se houver;  

b) Histórico das operações realizadas pela frota contendo:  

• Data;  

• Hora;  

• Identificação do estabelecimento;  

• Identificação do condutor;  

• Identificação do veículo (placa);  

• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  

• Tipo de Combustível;  

• Quantidade em litros;  

• Valor unitário por tipo de combustível;  

• Valor total da operação em R$ (reais); e,  

• Tipo e valor do serviço utilizado.  

c) Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo e média de consumo por litro;  

d) Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pela CONTRATANTE;  

e) Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;  



 

 

f) Quinzenalmente informar os preços históricos unitários em R$/L contratados na última quinzena por 

tipo de combustível, ordenados do menor valor para o maior (ordem decrescente de valor), com respectivo 

nome do posto e por região; 

g) Volume de litros, de gastos realizados por tipo de combustível e preço médio unitário por tipo de 

combustível consumido pela frota; h) Indicação dos desvios de média de consumo do veículo, tipo de 

combustível, entre outros;  

i) Despesas realizadas por base operacional e Unidade, quando for o caso; e,   

j) Desconto sobre o preço da bomba, quando for o caso.    

5.6. IMPLANTAÇÃO   

5.6.1. A DETENTORA DO CONTRATO deverá implantar o sistema em todas as bases operacionais no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias para abastecimentos contados a partir da data da assinatura do contrato, 

conforme cronograma estimativo definido pela CONTRATANTE.  

5.6.2. A LICITANTE DETENTORA DO CONTRATO deverá implantar o sistema no prazo máximo de 

20 (vinte) dias contados a partir da data da assinatura do CONTRATO, conforme cronograma estimativo 

definido pela CONTRATANTE.  

5.6.3. O processo de implantação do Sistema pela LICITANTE DETENTORA DO CONTRATO 

compreende as seguintes atividades:   

• Cadastramento dos veículos;  

• Cadastramento de usuários;  

• Definição da rede credenciada;  

• Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos;  

• Treinamento dos condutores e gestores;  

• Fornecimento dos cartões para os veículos.  

  

5.7. TREINAMENTO DOS CONDUTORES E GESTORES   

5.7.1. A LICITANTE DETENTORA DO CONTRATO deverá oferecer, sem ônus para a 

CONTRATANTE, programa de capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores envolvidos 

na utilização do Sistema, incluindo:  

• Operações de Cadastramento, parametrização dos Cartões e limite de crédito.   

• Detalhamento dos procedimentos para utilização do Software de Gestão e Emissão de Relatórios.   



 

 

• Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-las.  

• Aplicação prática do Sistema.  

No caso de instalação de tanque a empresa deverá disponibilizar equipamento de leitura de cartões, assim 

como ministrar curso para sua devida utilização.  

5.8. PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS/SERVIÇOS  

5.8.1. A LICITANTE DETENTORA DO CONTRATO disponibilizará, via internet ou outro meio 

eletrônico, informações quinzenais dos preços históricos dos consumos praticados nos postos que 

abasteceram a frota, em R$/Litro, por tipo de combustível, ordenados por municípios, por valor em ordem 

crescente, identificando o posto de abastecimento com o respectivo endereço.  

5.8.2. Os preços terão como parâmetro restritivo para utilização do cartão, o limite estabelecido do preço 

unitário máximo do mês anterior ao da efetivação do abastecimento, pela média do Estado de São Paulo, 

disponibilizado no endereço eletrônico: www.anp.gov.br da ANP – Agência Nacional de Petróleo para os 

diversos tipos de combustíveis.  

5.8.3. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de bomba.   

5.9. DO PAGAMENTO DO COMBUSTÍVEL  

5.9.1. A LICITANTE DETENTORA DO CONTRATO é a única responsável pelo pagamento dos postos 

varejistas de combustíveis e atacadistas credenciados, referentes aos combustíveis e demais serviços 

efetivamente realizados, ficando claro que a CONTRATANTE não responde solidária ou 

subsidiariamente por esse pagamento.  

5.10. SEGURANÇA NO FORNECIMENTO  

5.10.1. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos ou dos cartões dos veículos e da ocorrência de 

situações adversas como falta de energia elétrica, a LICITANTE DETENTORA DO CONTRATO deverá 

disponibilizar procedimento contingencial, visando garantir a manutenção das informações necessárias 

ao controle e gestão dos abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades operacionais 

da CONTRATANTE.  

5.10.2. A LICITANTE DETENTORA DO CONTRATO deverá prestar suporte técnico através de Serviço 

de Atendimento ao Cliente, por telefone ou Internet, devendo ter uma central de atendimento que permita 

a CONTRATANTE o acesso, com atendimento 24 horas todos os dias do ano. 

5.11. DO CARTÃO MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADO COM CHIP  



 

 

5.11.1 Os cartões Magnéticos deverão ser fornecidos contendo a identificação da Prefeitura Municipal de 

Barrinha, de modo a coibir qualquer tipo de adulteração em seu conteúdo. 

5.11.2. A validade do cartão deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses. 

5.11.3. A DETENTORA DO CONTRATO deverá fornecer a CONTRATANTE sem custo para a primeira 

emissão de cada usuário. Em caso de roubo ou furto dos cartões magnéticos ou de incorporação de novos 

veículos a frota do CONTRATANTE não será cobrada as emissões de novos cartões magnéticos.  

5.11.4. A DETENTORA DO CONTRATO deverá fornecer novos cartões, quando solicitado pela 

CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da solicitação por escrito ou e-mail. 

5.11.5. Os cartões magnéticos deverão possuir um elevado padrão de qualidade e segurança no processo 

de impressão, para evitar qualquer tipo de falsificação ou fraude.   

5.12. DA ETIQUETA OU TAG (RFID) (OU SIMILAR) 

5.12.1. Os dispositivos deverão ser fornecidos e instalados diretamente nos Veículos de modo a coibir 

qualquer fraude.  

5.12.2. A validade do dispositivo deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses. 

5.12.3. A DETENTORA DO CONTRATO fornecerá à CONTRATANTE as etiquetas ou tag’s (ou 

similar), sem custo para a primeira emissão de cada usuário. Em caso de roubo ou furto dos cartões 

magnéticos ou de incorporação de novos veículos à frota do CONTRATANTE não serão cobradas a 

cessão de novas etiquetas ou tags (ou similar). 

5.12.4. A DETENTORA DO CONTRATO deverá fornecer e instalar novas etiquetas ou tags (ou similar), 

quando solicitado pela CONTRATADA, no prazo de 24(vinte e quatro) horas, contados da solicitação 

por escrito ou e-mail;   

5.12.5. As etiquetas ou tag ́s (ou similar) deverão possuir tecnologia de identificação por rádio frequência 

(RFID), com distância de leitura mínima de 5 (cinco) metros, capacidade de criptografia de dados, 

dispositivo de segurança atrelado a adesivo de tal forma que se tornem fisicamente inoperantes quando 

removidos da sua localização original, permitindo a identificação do veículo na rede credenciada 

preparada em substituição ao cartão. 

5.13 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Administração contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação dos serviços, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

correção ou complementação sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 



 

 

a.1) na hipótese de substituição, a empresa contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

a.2) na hipótese de complementação bem como correção, a empresa contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua complementação, ou rescindir 

a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a empresa contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá  informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do     objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos(las) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos(las) respectivos(vas) substitutos(tas) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 



 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos ou complementados conforme disposto na cláusula 5.13 e respectivos subitens, ficando às custas 

da contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, ou simples aceite aposto na nota fiscal.  

7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez, qualidade e 

pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.6 O Município de Barrinha efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias da data do recebimento definitivo o 

qual poderá ser atestado na própria nota fiscal, salvo se houver alguma pendência em relação às certidões 

negativas, caso em que o prazo poderá ser acrescido até que ocorra a regularização das mesmas. 

7.6.1 – A licitante vencedora deverá constar nas notas fiscais o número da Conta Bancária, para fins de 

pagamento, através de depósito bancário. 

7.6.2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à empresa contratada para as 

devidas correções e/ou substituições, e neste caso o prazo para pagamento somente fruirá a partir do momento 

em que for apresentada a nota fiscal regular. 

7.7. O Município, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou 

definitivamente, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 

indenizações devidas pelo Fornecedor, nos termos deste Termo de Referência. 

7.8. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais 

principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 



 

 

forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 

“pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

7.9. A Contratante só pagará à Contratada a quantidade de serviço fornecido; o qual deverá ser comprovado 

através das Autorizações de prestação dos serviços. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR 

PREÇO]. 

Exigências de habilitação 

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, econômico-financeira e 

técnica deverá ser enviada no prazo de até 02 (duas) horas (prorrogável uma única vez por igual período e 

desde que justificado pelo licitante e aceito pela municipalidade) a contar da solicitação efetuada pelo pregoeiro 

no ambiente da plataforma virtual de julgamento, e será aferida por intermédio dos seguintes documentos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

nº 77, de 18 de março de 2020; 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

g) Sociedade cooperativa: ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das 

cooperativas, estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012;  

h) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou 

cooperativas;  

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicilio da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Certidões de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual (relativa aos tributos incidentes 

sobre o objeto desta licitação, inscritos em dívida ativa) e Fazenda Municipal (mobiliária); 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 

‘a’ a ‘d’, do parágrafo único do art. 11, da Lei nº. 8.212, de 24 de junho de 1991, na forma da Lei; 

e) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS);  

f) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:  

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias antes da data 

fixada para o recebimento das propostas, se outro prazo não estiver assinalado em lei ou no próprio documento. 

a.1) Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” deverá ser 

substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil; 

a.2) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do 

plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o 

caso;(súmula 50 do TCE-SP). 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  



 

 

a) Atestado de capacidade técnica, sem limite quantitativo, e, que demonstre a capacidade operacional 

da licitante na execução de serviços similares, com a identificação do responsável da entidade certificante, 

CNPJ, CPF e telefone de contato (Art. 67º, inciso II da Lei 14.133/2021); 

DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

a) Declaração subscrita por representante legal da licitante, atestando que: 

a.1) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual nº. 

42.911/1998; 

a.2) inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; 

b) Declaração subscrita por representante legal da licitante, afirmando que sua proposta foi elaborada de 

maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de 

quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei 

Federal nº 12.846/ 2013; 

c) Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 

11.488/2007, declaração subscrita por representante legal da licitante, declarando que seu estatuto foi 

adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do 

caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006; 

d) Sem prejuízo da declaração exigida no item “c” é admitida a indicação, pelo licitante, de outros meios 

e documentos aceitos pelo ordenamento jurídico vigente, a condição de cooperativa que preencha as 

condições estabelecidas no art. 34 da Lei Federal nº 11.488/2007 será comprovada pela Demonstração do 

Resultado do Exercício ou documento equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no 

inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

e- DA REDE CREDENCIADA 

 

e.1 - Declaração firmada pela licitante, consignando que apresentará, caso seja vencedora do 

certame, a comprovação de possuir uma rede de no mínimo 20 (vinte) postos na capital, 10 (dez) 

em Ribeirão Preto, 03 (três) em Sertãozinho, 02 (dois) em Jaboticabal e ao menos 01 (um) posto 

nos municípios com mais de 100 mil habitantes no Estado de São Paulo, todos 

operacionalizando nestes municípios.   

 



 

 

e.2 – A empresa CONTRATADA deverá credenciar no mínimo 03 (três) postos de combustível 

no município de Barrinha.  

  

e.3 – A comprovação da exigência constante dos itens e.1 e e.2, se dará pela contratada por meio 

de documentação idônea que comprove que a licitante vencedora é detentora de rede 

credenciada, devendo apresentar os documentos no prazo de 20 (vinte) dias corridos contados a 

partir da homologação.  

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.929.866,50 (dois milhões, novecentos e vinte e 

nove mil, oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos na 

tabela acima. 

9.2. Os valores médios indicados são resultantes de pesquisas de preços conforme os parâmetros indicados 

no Art. 23, § 1º, incisos I a V da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de dotações próprias, relativas ao exercício 

financeiro de 2025, nas classificações orçamentárias abaixo relacionadas. 

 

GABINETE DO PREFEITO 

02.01.05.08.243.0024.2.026- 3.3.90.30 –  material de consumo - Ficha 46 

 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

02.02.01.04.122.0007.2.007- 3.3.90.30 –  material de consumo - Ficha 56 

 

EDUCAÇÃO E CULTURA – ENSINO FUNDAMENTAL 

02.03.03.12.361.0010.2.010- 3.3.90.30 –  material de consumo - Ficha 115 

 

EDUCAÇÃO E CULTURA – ENSINO FUNDAMENTAL 

02.03.03.12.361.0010.2.010- 3.3.90.30 –  material de consumo - Ficha 116 

 

EDUCAÇÃO E CULTURA – ENSINO FUNDAMENTAL 



 

 

02.03.03.12.361.0010.2.010- 3.3.90.30 –  material de consumo - Ficha 118 

 

EDUCAÇÃO E CULTURA – FUNDEB 30% 

02.03.05.12.361.0011.2.011- 3.3.90.30 –  material de consumo - Ficha 151 

 

SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.05.01.10.301.0027.2.030- 3.3.90.30 – material de consumo – Ficha 229 

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.06.01.08.244.0018.2.018- 3.3.90.30 – material de consumo – Ficha 298 

 

SERVIÇOS MUNICIPAIS – SERVIÇOS MUNICIPAIS 

02.07.01.15.452.0019.2.019- 3.3.90.30 – material de consumo – Ficha 331 

 

SERVIÇOS MUNICIPAIS – SANEAMENTO GERAL 

02.07.02.17.512.0020.2.020- 3.3.90.30 – material de consumo – Ficha 351 

 

Barrinha-SP, 08 de maio de 2025. 

 

JUNIOR PAVAN 
Secretário de Transporte 

 

 

 

 

 


